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Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga 
poderão ser consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. 
São Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-7000 
Site: https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 01.208.243/0001-82 
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São 
Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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Decreto Municipal nº 97, de 12 de setembro de 2024.
 
Dispõe sobre critérios técnicos de mérito e desempenho informadores da escolha, pela Prefeita Municipal, 
dos servidores que serão nomeados em função de confiança ou cargo em comissão de Diretor de Escola, 
Vice-Diretor de Escola e Professor Coordenador Pedagógico, das escolas públicas da Rede Municipal de 
Ensino de São Luiz do Paraitinga.
ANA LÚCIA BILARD SICHERLE, Prefeita Municipal de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que a Meta 19 da Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano 
Nacional da Educação – PNE indica que os Poderes Públicos devem assegurar a efetivação da “gestão 
democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à 
comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para 
tanto”;
CONSIDERANDO que a Meta 20 da Lei Municipal nº 1738, de 24 de junho de 2015, que aprova o Plano 
Municipal de Educação – PME indica que os Poderes Públicos devem assegurar a efetivação da “gestão 
democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à 
comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para 
tanto”; 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o novo 
Fundeb, estabelece, no art. 14, § 1º, I, como condicionalidade para repasse da complementação da União, 
o “provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e 
desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos 
aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho",
CONSIDERANDO que as Leis Municipais n.º 979, de 05 de novembro de 2001 e Lei 1463 de 11 de junho de 
2011, que estabelece o plano de carreira e remuneração do quadro do magistério da Prefeitura Municipal 
de São Luiz do Paraitinga, e preveem requisitos mínimos para exercício da função de confiança ou cargo 
em comissão de diretor de escola, vice-diretor de escola e professor coordenador pedagógico e no art. 1°, 
inciso II da Lei 1463/11, prevê a regulamentação da eleição por meio de decreto municipal. 
DECRETA:
ARTIGO 1º – Ficam estabelecidos, nos termos deste Decreto, critérios de mérito e desempenho 
informadores da escolha, pela Prefeita Municipal, dos servidores que serão designados em função de 
confiança ou cargo em comissão de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola e Coordenador Pedagógico, 
das escolas públicas da Rede Municipal de Ensino, visando atender ao disposto no art. 14, § 1º, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.113/2020, que “Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição 
Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências”.
ARTIGO 2º – A Prefeita Municipal nomeará em função de confiança ou cargo em comissão de Diretor de 
Escola, Vice-Diretor de Escola e Professor Coordenador Pedagógico, pessoa previamente certificada pela 
Diretoria Municipal de Educação e componente de lista específica formada para essa finalidade. 
Parágrafo único. A certificação de que trata o caput terá validade de 02 (dois) anos e ocorrerá após 
procedimento de avaliação satisfatória de mérito e desempenho operacionalizado pela Diretoria Municipal 
de Educação.
ARTIGO 3º – A função de Diretor de Escola, será ocupada por servidor efetivo que atender os incisos I e II 
da Lei Municipal 1463/2011 e obtiver êxito nas eleições junto à comunidade escolar da escola pretendida. 
ARTIGO 4º – A função de Vice-Diretor de Escola e Coordenador Pedagógico, será ocupada por servidor 
efetivo que atenda o art. 2º do da Lei Municipal 1463/2011.
ARTIGO 5º – A cada ano, ou a qualquer tempo, conforme a necessidade, a Diretoria Municipal de Educação 
publicará edital de abertura dispondo sobre os prazos e procedimentos para a inscrição dos interessados 
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em obter a certificação de que trata o art. 2º desde Decreto.
ARTIGO 6º – Para a realização e acompanhamento da eleição de que trata o art. 3º, será instituída 
Comissão Coordenadora Geral de Processo Seletivo Interno para Provimento da função de Diretor Escolar 
– CCG, composta por 3 (três) representantes da DME, 2 (dois) representantes de unidades escolares da 
rede pública municipal, devendo os mesmos fazerem parte do Conselho de Escola e 2 (dois) 
representantes do Conselho Municipal de Educação. 
§ 1º O edital de abertura será publicado integralmente no site da Prefeitura Municipal, e no Diário Oficial 
do Município. 
ARTIGO 7º – Constarão do edital de abertura, referido no art. 5º, no mínimo, as seguintes informações: 
I – identificação da Diretoria responsável; 
II – documentação a ser apresentada no ato de inscrição; 
III – relação dos títulos a serem apresentados para a certificação; 
IV – local e forma da apresentação da documentação; 
V – local e forma da divulgação do resultado preliminar e final da análise da documentação, bem como os 
recursos cabíveis e os prazos respectivos, tanto para interposição, como para julgamento. 
§1º Após serem nomeados, os diretores de escolas, vice-diretores e coordenadores pedagógicos deverão, 
no prazo de 6 meses, apresentar um Plano de Gestão que conste metas e ações a serem executadas nas 
dimensões: Administrativa, Financeira e Pedagógica da Escola, conforme orientações da Diretoria 
Municipal de Educação.
§2º - Os integrantes das Equipes Diretivas nomeados deverão comprovar no período de cada 2 anos a 
frequência em curso de gestão escolar, que venha ser oferecido pela Diretoria Municipal de Educação. 
ARTIGO 8º – Serão impedidos de se inscrever os servidores que tiverem sofrido sanção administrativa nos 
últimos 5 anos.
ARTIGO 9º – Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga, 12 de setembro de 2024.
Registre-se e Publique-se, 
ANA LÚCIA BILARD SICHERLE
Prefeita Municipal
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EDITAL DP Nº. 62/2024 
CONVOCAÇÃO DE SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
THIAGO LUÍS DA ROCHA SANTOS, matrícula nº 4113, Diretor do Departamento de Relações Humanas da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, no uso de suas atribuições legais, 
informa que:  
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) abaixo, aprovados (as) e classificados (as) no PROCESSO 
SELETIVO Nº 01/2024, para apresentar-se com todos os documentos constantes do item 12.6.1 do Edital 
de Processo Seletivo nº 01/2024, até às 15h do dia 19/09/2024, no Departamento de Relações Humanas 
desta Prefeitura. A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA dos (as) candidatos (as) será feita respeitando-se a ordem 
da Classificação Final, considerando o número de vagas disponíveis – SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (01 
vaga).

 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
NOME - CLASSIFICAÇÃO 
PAULO EDUARDO FRANCISCO - 1º 
ANA AMELIA CURSINO DOS SANTOS - 2º 
PATRÍCIA APARECIDA DOS SANTOS DA CONCEIÇÃO - 3º 
PATRÍCIA KELLY FERREIRA DOS SANTOS - 4º 
ROSELI DOS SANTOS CECÍLIO - 5º

 

O não comparecimento do (a) candidato (a), quando convocado (a), implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Processo Seletivo. 
São Luiz do Paraitinga, 12 de setembro de 2024.

 

THIAGO LUÍS DA ROCHA SANTOS 
Diretor do Departamento de Relações Humanas
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Aviso de licitação.

A P.M. de S.L. do Paraitinga torna pública a abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
034/2024, Edital nº 044/2024, Proc. Adm. N° 053/2024.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
REDE DE HIDRANTES NA E.M.E.F. WALDEMAR RODRIGUES, EM SÃO LUIZ DO PARAITINGA – SP, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

Início da disputa: 30/09/2024 às 09h00.

Local da realização no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – PORTAL DE COMPRAS – 
PREGÃO ELETRÔNICO - FIORILLI, http://177.124.9.225:8079/comprasedital/.    

Edital na íntegra poderá ser consultado ou baixado gratuitamente no site: 
www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br.

 

 

Aviso de licitação.

A P.M. de S.L. do Paraitinga torna pública a abertura de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n° 
05/2024, Edital nº 048/2024, Proc. Adm. N° 058/2024.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO 
DO TURVO, NA ESTRADA MUNICIPAL VICENTE RODRIGUES SALES KM 1,38 NO BAIRRO DO TURVO, 
FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, PELA CASA MILITAR E PELA COORDENADORIA 
ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE DEFESA CIVIL – CEPDEC.

Início da disputa: 21/10/2024 às 09h00.

Local da realização no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – PORTAL DE COMPRAS – 
PREGÃO ELETRÔNICO - FIORILLI, http://177.124.9.225:8079/comprasedital/.    

Edital na íntegra poderá ser consultado ou baixado gratuitamente no site: 
www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br.
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